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SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS BÁSICOS 

SEMUSB 
 

PORTARIA Nº 00058/SEMUSB/2019 
 

 

       

 
O Subsecretário Municipal de Serviços Básicos-SEMUSB, Wellen Antônio  Prestes 
Campos, no uso de suas atribuições que lhe foram delegados de acordo com 
Decreto Municipal Nº104/I de 09 de Janeiro de 2017. 

 
  

R E S O L V E: 
 

 Artigo 1º-Fica instituída, a Comissão de Julgamento e Seleção, a qual compete a 
análise e seleção dos credenciados aoS Editais de Chamamento Público nº 
014/2019, 015/2019,016/2019,017/2019  -1º edição EXPO PORTO no âmbito da 
Administração Pública Municipal, pertinentes ao Departamento de Posturas 
Urbanas respeitando as condições e os critérios de seleção estabelecidos no Edital 
do Chamamento respectivo. 

 
 

Artigo 2º - A Comissão de Julgamento e Seleção de que trata o artigo antecedente 
será composta pelos seguintes membros: 

 
I – Wéllida Sodré Barros de Oliveira- CAD.300033958 – Membro. 
 
II- Luana Fernandes Palitot CAD. 300149939 - Membro 
  
III – Madma Cristiani Dias de Souza CAD. 30027800 – Membro 
 
IV- Cyntia Crystina Ferreira de Oliveira Paixão – Membro 
 
V- Alexandre  Gontigo Barbosa -CAD. 30015851- Membro 
 
VI- Fabio di Goes – CAD. 300156570 
 
VII- Christiann Roger Rodrigues de Lima -CAD. 52936 - Presidente 
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VIII- Claúdia do Nascimento CAD. 224395 
 
IX- Josilaine Maria Simionato CAD. 243478 
 
 
 
 

 
 

 
Artigo 3º - Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado, da 
respectiva política pública objeto do chamamento em processamento e julgamento. 
 
Artigo 4º A Comissão de Julgamento e Seleção bem como a nomeação de seus 
membros terá vigência a contar da publicação da presente portaria até o término 
do chamamento público . 
 
  
Artigo 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Wellen Antônio Prestes Campos 

Subsecretário Municipal de Serviços Básicos 

SEMUSB 

 


